
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA CULTURA 
Unidade de Fomento à Cultura 

 

 
PROCESSO: 202831/2018 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 36/2018 – “CONCURSO DE INCENTIVO A PROJETOS DE CRIAÇÃO E 

PUBLICAÇÃO LITERÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - TEXTO DE DRAMATURGIA”. 

 

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 

EDITAL PROAC N° 36/2018 – CONCURSO DE INCENTIVO A PROJETOS DE CRIAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

LITERÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - TEXTO DE DRAMATURGIA. 

 

Foi realizada no dia 23 de agosto de 2018 a Sessão Pública referente à análise da 

Documentação dos proponentes selecionados e suplentes no Edital ProAC nº 36/2018 pela Comissão de 

Análise de Documentação.  

 
I - Proponentes/Projetos Selecionados HABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180705556975 ON 
MARCUS VINICIUS 
MAZIERI CAMPO 

Indaiatuba   

20180705253301 PEPE, O HIPOPÓTAMO 
CAMILA 
DAMASCENO SILVA 

Campinas   

20180606428979 LEGÍTIMA DEFESA 
LUIZ FERNANDO 
BOLOGNESI 

Itu   

20180705869270 "MENINE" 
FERNANDO 
HENRIQUE DE GOIS 

São Vicente   

20180705598983 BABILÔNIA 3310-10 
DENIZART BUSTO 
DE FAZIO 

São Paulo   

20180627651140 MATRIOSKA 
FERNANDA 
TEIXEIRA GAMA 

São Paulo   

20180703990170 ELAGALINHA 
MARCELO 
ROMAGNOLI 

São Paulo   

20180704457779 
MÃE - EU TAMBÉM NÃO 
GOZEI 

LETICIA DE SOUZA 
CAMPOS 

São Paulo   

20180625670659 
ESTILHAÇOS DE JANELA 
FERVEM NO CÉU DA 
MINHA BOCA 

VICTOR SILVA 
NÓVOA 

São Paulo   

 
 
II - Proponentes/Projetos Selecionados INABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180704774392 
COMO PLUMAS AO 
VENTO 

JOSÉ EVILBERTO 
REBOUÇAS 

São Bernardo 
do Campo 
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Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital; Declarações devidamente assinadas, conforme Anexo I 
e Anexo II ; (NÃO ENVIOU) 
 

 
 
III– Proponentes/Projetos Suplentes HABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade do 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20180705798551 INTERRUPÇÃO 
EDUARDO ALEIXO 
MONTEIRO 

São Paulo   

20180705311288 
O AUTO DAS ALMAS 
DESENCANTADAS 

BENEDITO INÁCIO 
RIBEIRO JUNIOR 

Assis 
NED - NÚCLEO DE 
ESTUDOS 
DRAMATÚRGICOS 

20180705894929 AO FUTURO 
DILSON RUFINO DA 
SILVA 

Ribeirão Preto   

20180705990389 DIREITO DE [R]EXISTIR 
CAETANO 
BRANQUINHO 
COELHO BARSOTELI 

Cristais Paulista 

NÚCLEO 
EXPERIMENTAL DE 
DRAMATURGIA 
“PÁGINA 11” 

20180705230654 
A PRIMAVERA ESTÁ 
CHEGANDO 

CARINA MURIAS 
SACUTE 

São Bernardo 
do Campo 

  

20180705603649 ABATE 
LUCAS VINÍCIUS 
FERRAZZA SILVA 

São Paulo   

20180705913707 A VISITA DO SENHOR  
JULIANA 
APARECIDA 
MOREIRA  

São Paulo   

20180704517029 MARTA 
MARCOS 
NOGUEIRA GOMES 

São Paulo   

20180704550357 CADÊ VOCÊ? 
LUCAS SILVA DE 
MOURA 

Santo André   

20180704407750 TRINCHEIRAS 
ROBERTO BASÍLIO 
DE MATOS 

São Paulo   

 
Apresentação de Recursos:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de recursos:  

 

X. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no D.O.E. da Ata da Comissão de 

Seleção de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da Documentação.  

 

 10.1.1. A critério da Comissão de Análise da Documentação será admitido o saneamento de 

falhas na Documentação do subitem ‘6.2’. 

 

10.2. Serão aceitos os recursos enviados até às 23h59min do prazo estipulado no subitem ’10.1’, em 

formato ‘pdf’, em um único arquivo no tamanho de 5 Mb, exclusivamente através do Sistema on-line 

disponível no site desta Secretaria: http://www.proac.sp.gov.br. 

http://www.proac.sp.gov.br/
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  10.2.1. Não será aceito nenhum recurso protocolado nesta Secretaria ou recebido por via 

postal. 

 

10.3. Compete ao Chefe de Gabinete da Secretaria da Cultura decidir definitivamente os recursos, cuja 

fluência poderá ser suspensa para colher pareceres técnicos e/ou jurídicos que sejam necessários à 

fundamentação da sua decisão. 

 

10.4. As respostas aos recursos serão publicadas no D.O.E.. 

 

        


